COMISSAO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO
PROJETO DE LEI N° 8.035, DE 2010

Aprova o Plano Nacional de Educagéao
para o decénio 2011-2020 e da outras
providéncias.

EMENDA MODIFICATIVA

Dé-se a Meta 1 do Anexo ao projeto de lei n® 8.035, de 2010, a seguinte redacéao:

"Meta 1: Universalizar, até 2016, o atendimento escolar da populacdo de
quatro e cinco anos e ampliar a oferta da educacéo infantil de modo a atender, até
2016, a trinta por cento e, até 2020, a cinquenta por cento da populacdo de até
trés anos.

JUSTIFICACAO

E importante estabelecer ao menos um marco temporal intermediario para a
meta relativa ao atendimento as criancas de 0 a 3 anos de idade, de modo a
permitir um melhor acompanhamento de sua implementagéo.

Sala da Comissdo, em de de 2011.

Deputada Professora Dorinha Seabra Rezende
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